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Certificação Digital ICP-BRASIL
A  Certificação  Digital  é  um  conjunto  de  tecnologias  e  procedimentos  que  visam  garantir  a  validade  de  um  Certificação  Digital,  a  ICP-BRASIL  é  a  
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. Sendo assim, 
são considerados legalmente válidos, no âmbito nacional, apenas os certificados emitidos por autoridades credenciadas junto à ICP-BRASIL. Com o uso de 
Certificados  Digitais  é  possível  anexar  assinaturas  digitais  em  arquivos  digitais  e  assim  atribuir-lhe  o  status  de  documento  válido  e  original  também  de  
acordo com a Lei 11.419.

Atos do Poder Executivo
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Decreto

Decreto  45/2026, de 14 de maio de 2026

Altera o  Decreto Municipal  nº  003,  de 13 de janeiro de 2021,  que dispõe sobre a Comissão de Avaliação de Bens 
Imóveis Urbanos e Rurais para fins de ITBI.



 

 

DECRETO Nº 045, DE 14 DE MAIO DE 2026 
 
 

Altera o Decreto Municipal nº 003, de 13 de 
janeiro de 2021, que dispõe sobre a Comissão 
de Avaliação de Bens Imóveis Urbanos e Rurais 
para fins de ITBI. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo inciso V do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no Decreto Municipal 
nº 003, de 13 de janeiro de 2021, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica alterado o inciso I, do art. 1º do no Decreto Municipal nº 003, 

de 13 de janeiro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º ... 
[...] 
I – Bruno Henrique Adamczuk 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 

OESTE, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 
 
 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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Atos do Poder Executivo
MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Portaria

Portaria  138/2026, de 14 de maio de 2026

Concede licença maternidade à servidora Municipal.



 

 

 

PORTARIA Nº 138, DE 14 DE MAIO DE 2026 
 
 

Concede licença maternidade à servidora 
Municipal. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 131 da Lei 
Municipal nº 100, de 25 de novembro de 1993, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica concedida a servidora BRUNA BOGORNY SILVA ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 2910274 - 01, 180 (cento e oitenta) 
dias de licença maternidade, a partir do dia 09 de maio de 2026. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  
      

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 
 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Edital de Convocação -  PSS Nº 001/2026

Edital de Convocação - PSS Nº 001/2026  22/2026, de 14 de maio de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2026

PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO 01/2026



 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2026 
PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO 01/2026 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) seguinte(s) aprovado(s) no 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026: 
 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR T20: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

10º AC Ana Rosa dos Santos        

 
 

O aprovado ora convocado tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais da 
Secretaria de Administração do Município de Ouro Verde do Oeste/PR e declarar o aceite da 
vaga, devendo, neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração completa do Imposto de 

Renda; 
b) Declaração de ocupação ou não de cargo ou emprego público e de recebimento 

ou não de benefício previdenciário; 
c) Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função pública; 
d) Declaração de Dependentes; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de 

“CONCURSOS E PSS”, menu “DOCUMENTAÇÕES”, item “DOCUMENTAÇÕES PARA 
CONCURSOS”, no site oficial do Município, na internet. 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não cumprimento dos requisitos acima, o não comparecimento no prazo 

estipulado ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva 
perda da vaga e na sua consideração como desistente. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 

Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 
 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Edital de Convocação -  PSS Nº 003/2025

Edital de Convocação - PSS Nº 003/2025  8/2026, de 14 de maio de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2026

PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO 03/2025



 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2026 
PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO 03/2025 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) seguinte(s) aprovado(s) no 
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2025: 
 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINARIO – T40 : 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

02º AC Marco Antonio Heilmann Fragata        

 
 

O aprovado ora convocado tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos e Serviços Gerais da 
Secretaria de Administração do Município de Ouro Verde do Oeste/PR e declarar o aceite da 
vaga, devendo, neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração completa do Imposto de 

Renda; 
b) Declaração de ocupação ou não de cargo ou emprego público e de recebimento 

ou não de benefício previdenciário; 
c) Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função pública; 
d) Declaração de Dependentes; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de 

“CONCURSOS E PSS”, menu “DOCUMENTAÇÕES”, item “DOCUMENTAÇÕES PARA 
CONCURSOS”, no site oficial do Município, na internet. 

II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não cumprimento dos requisitos acima, o não comparecimento no prazo 

estipulado ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva 
perda da vaga e na sua consideração como desistente. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 

Estado do Paraná, em 14 de maio de 2026. 
 
 

LUCIAN ALUÍSIO DIERINGS 
Prefeito do Município de Ouro Verde do Oeste/PR 
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Aviso de Abertura de Licitação - REF: Pregão Eletrônico

Aviso de Abertura de Licitação - REF: Pregão Eletrônico  30/2026, de 14 de maio de 2026

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 058/2026

PREGÃO N° 030/2026 – MODALIDADE ELETRÔNICO



AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 058/2026 

PREGÃO N° 030/2026 – MODALIDADE ELETRÔNICO 
 

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará realizando a abertura do 
certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026, visando o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de recargas de oxigênio medicinal. O valor máximo previsto para a contratação é de R$ 28.183,90 
(vinte e oito mil, cento e oitenta e três reais e noventa centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, 
no dia 28 de maio de 2026 a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado 
no link – licitações.” 
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do Oeste - 
https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1/, bem como 
em campo próprio na plataforma de realização de pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no 
link – licitações”, para ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-8000, 
ramais 201,202 e 203. 

 

 
 

 

http://www.bll.org.br/
https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1/
http://www.bll.org.br/
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MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Extrato de Contrato - REF: Pregão Eletrônico

Extrato de Contrato - REF: Pregão Eletrônico  9/2026, de 14 de maio de 2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°062/2026

PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2026

MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026



 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°062/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2026 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e SANTANA & ESCHER LTDA 

(30.985.425/0001-68). OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem para 

variadas modalidades esportivas, a fim de atender competições promovidas pela Secretaria de Esportes do município de 

Ouro Verde do Oeste-PR. VALOR: R$301.770,00 (trezentos e um mil, setecentos e setenta reais). Contrato firmado em 

14 de maio de 2026. 
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